
P O R T ARIA N' 1.320/2019

O Prefeito de Venda Nova do Imigrante no uso de suas

atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe o

artigo 152 e seguintes da Lei n'’ 1.115, de 27 de dezembro de

2013,

e
RESOLVE:

1 - Instaurar Sindicância para apurar possíveis irregularidades na atuação de

servidores do Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes da Secretaria Municipal de

Assistência Social, sendo composta dos seguintes membros:

* CLAUDIANA FERRANDI

# LETICIA MOREIRA PERIM MORAES

# MARIA LÚCIA MACHADO TESSARO

2 – A presente nomeação terá duração de 60 dias, prazo que deverá ser

entregue o processo com parecer final ao Chefe do Executivo para decisão.

3 – Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada as disposições

em contrário prevista na portaria nc> 1292/2019.
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